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INDICAÇÃO N° 1619/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
estudos de viabilidade de instalação de placas de proibido estacionar caminhões na Rua
Antônio Ramos, São João

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente indicação é uma solicitação da comunidade junto a este Gabinete,  tendo em vista que a Rua é muito
estreita e quando há caminhão estacionado em sua extensão, prejudica os moradores que estão saindo das garagens
de suas residências e impede o fluxo regular do trânsito.

Ademais,  a  rua possui  estacionamento em apenas um dos lados,  o  que demonstra  que ela  é  estreita  e  qualquer
veículo de grande porte ali estacionado prejudica o trânsito.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 11 DE ABRIL DE 2025 

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE CELULAR)
VEREADOR - União Brasil




